



DO ABUSO DE DIREITO





Entre os romanos havia um princípio “Nemine laedit qui jure suo utitur”(aquele que age dentro de seu direito a ninguém prejudica), de caráter individualista e que, durante muitos anos, foi utilizado como justificador dos excessos e abusos de direito.





Entretanto, tal princípio, por se mostrar injusto, passou a ser substituído por outros princípios universalmente  aceitos: o dever de não prejudicar a outrem.





O Código Civil de 1916 admitiu a idéia de abuso de direito no artigo 160, I, embora não tenha feito de forma expressa.





O NCC, considera expressamente no artigo 187, o abuso de direito.





Analisando o artigo 187 do CC-02, conclui-se não ser imprescindível, para o reconhecimento da teoria do abuso de direito, que o agente tenha a intenção de prejudicar terceiro, bastando, que exceda manifestamente os limites impostos pela finalidade econômica ou social, pela boa fé ou pelos costumes.





Adotou-se o critério finalístico para a identificação do abuso de direito, prescinde da noção de culpa, o artigo 187.





Também serve de fundamento para a aplicação, da referida teoria, o artigo 5 da Lei de Introdução ao Código Civil.





A jurisprudência, há muito considera abuso de direito “o exercício egoístico, anormal do direito, sem motivos legítimos, nocivos a outrem, contrários ao destino econômico e social do direito em geral”.





Vários dispositivos legais demonstram que no direito brasileiro há uma reação contra o exercício irregular de direitos subjetivos:

Artigo 1.277, 939, 940,1.637, 1.638.





 O Código de Processo Civil, também reprime o abuso de direito, nos arts. 14 a 18, e ainda no processo de execução, artigo 574 a 598.





O instituto do abuso de direito tem aplicação em quase todos os campos do direito, como instrumento destinado a reprimir o exercício anti-social dos direitos subjetivos.





Concepção Subjetiva do abuso de direito –





Reputa abusivo o exercício do direito com a intenção única de provocar danos a outras pessoas, sem proveito ao titular..





Concepção Objetiva –





Considera abusivo, praticado sem a observância da finalidade social, econômica ou da moral.





Filiou-se o direito brasileiro à concepção objetiva do abuso do direito. Não somente os atos emulativos (intencionados a prejudicar outrem), mas todos os desvios de finalidade do direito.





Três, são os limites do exercício regular de qualquer direito:





Os ditados por fim econômico ou social;





A boa-fé;





E os bons costumes.





Com efeito, ao condicionar o seu exercício a parâmetros de boa-fé, bons costumes e à finalidade sócio-econômica, “o legislador submeteu os direitos individuais e coletivos, aos valores sociais que estes conceitos exprimem’.





“A adoção da teoria do abuso do direito constitui um dos aspectos da constitucionalização do Direito Civil, tendência marcante do nosso tempo e característica do Estado Social, possibilitando a permanente oxigenação do sistema ao permitir a adequação das normas à realidade social, em constante mutação.





Ás normas constitucionais contêm os fundamentos e os princípios da República e descrevem um projeto de sociedade, a ser realizado através dos valores por ela mesma escolhidos como prevalentes, num momento histórico. Tais normas incidem diretamente sobre as relações interprivadas, somente legitimando os atos praticados em conformidade com os valores fundamentais do ordenamento jurídico, contidos na própria Carta.

